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Curitiba, 17 de maio de 2024. 

 

Ao Senhor Ordenador da Despesa, 

 

 

Assunto: Aquisição de Instrumentos de Menor Potencial Ofensivo (IMPO) 

 

 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

Aquisição de Instrumentos de Menor Potencial Ofensivo (IMPO), conforme quadro abaixo: 

 

 

 

ÁREA: SECRETARIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

ITEM OBJETO (Descrição) QTDE. 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

1 

 
DISPOSITIVO ELÉTRICO 

INCAPACITANTE- SPARK Z 2.0  

Comprimento: 194 mm  

Altura: 147 mm  

Largura: 48 mm  

Peso: 475 gramas (com baterias e sem 

munição).  

Corpo da Arma: Polímero Operacionalidade: 

O disparo é realizado através do acionamento 

de gatilho, de ação progressiva, que ao ser 

premido permite que o dispositivo emita 

pulsos elétricos por um período de 5 s.  

Ativação do sistema: Realizada por tecla 

LIGA / DESLIGA (Ambidestra). 

Armazenamento de 1000 disparos registrando 

data, hora e tempo de duração de cada disparo.  

Sistema wifi que permite o acesso aos dados 

internos da arma. Display OLED 0.95 in que 

exibe data, hora, carga da bateria e 

temperatura interna.  

Acessórios:  

01 Spark Z 2.0  

01 Bateria blindada BZ 2.0  

01 Carregador de bateria CZ 2.0  

01 Alvo  

01 Pendrive com Manual do Usuário  

 

 
 

07 R$ 11.223,13 R$ 78.561,91 
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2 

 

CARTUCHO DE LANÇAMENTO DE 

DARDOS ENERGIZADOS – 6M.  

CARACTERÍSTICAS DIMENSIONAIS 

(MÉDIAS)  

Comprimento total: 53,4 mm  

Altura total: 54,4 mm  

Largura total: 36,6 mm  

Massa total: 52,0 g  

Distância máxima do dispositivo para o alvo: 6 
m (19,6 ft).  
 

51 R$ 356,20 R$ 18.166,20 

3 

 

COLDRE SPARK POLÍMERO DESTRO.  

Coldre para Dispositivo Elétrico incapacitante 

SPARK Z2.0  

Material: Fabricado em polímero resistente  

Capacidade: 1 SPARK Z2.0  

Plataforma em polímero ajustável tipo paddle  
 

10 R$ 472,17 R$ 4.721,70 

4 

 

COLDRE SPARK POLÍMERO CANHOTO.  

Coldre para Dispositivo Elétrico incapacitante 

SPARK Z2.0  

Material: Fabricado em polímero resistente  

Capacidade: 1 SPARK Z2.0  

Plataforma em polímero ajustável tipo paddle  

 

02 

 

R$ 472,17 

 
R$ 944,34 

5 

 

MALETA EM POLÍMERO.  

Maleta tipo case fabricada em material 

resistente na cor preta para acondicionamento 

dos seguintes itens: Dispositivo elétrico 

incapacitante, até 6(seis) cartuchos, bateria, 

carregador de bateria e cabo com adaptador de 

alimentação de energia.  

 

06 R$ 711,59 R$ 4.269,54 

6 

 

CARTUCHO AM-403/P  

Cartucho Plástico Cal. 12 com Projétil de 

Borracha Precision  

Material do cartucho: Plástico transparente/ 

metal  

Formato: Aerodinâmico  

Alcance efetivo: 20 m  

Alcance máximo: 30 m  

Comprimento total: 64mm ± 1mm  

Peso total: 20g ± 2g  

 

500 R$ 45,52 R$ 22.760,00 
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Compatibilidade: Espingardas Cal.12 sem 

choke ou com choke cilíndrico  

 

7 

 

CARTUCHO AM-403/P Short Range  

Cartucho Plástico Cal. 12 com Projétil de 

Borracha Precision Short Range  

Material do cartucho: Plástico transparente/ 

metal  

Formato: Aerodinâmico  

Alcance efetivo: 5 m  

Alcance máximo: 15 m  

Comprimento total: 64 mm  

Peso total: 18 g  

Compatibilidade: Espingardas Cal.12 sem 

choke ou com choke cilíndrico.  

 

500 R$ 45,52 R$ 22.760,00 

 TOTAL   
R$ 

152.183,69 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A aquisição dos IMPOs tem como principal objetivo possibilitar que os Policiais Judiciais a atuarem 

de acordo com os princípios básicos do Uso Diferenciado da Força: legalidade, necessidade, 

proporcionalidade, moderação e conveniência. Capacitando-os para atuarem de forma técnica e 

tática no exercício das atribuições legais. 

 

Ademais, o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por meio do ato nº 99, de 22 de junho de 

2022, dispõe sobre a política e a estrutura de segurança e a ativação do Grupo Especial de Segurança 

(GES). Dessa forma, a utilização de IMPO é imprescindível para o cumprimento da norma 

supracitada. O uso de IMPO será indispensável em ambientes onde haja conglomerado de pessoas 

que ofereçam riscos à segurança do Tribunal, como também na dispersão de turbas ou em situações 

em que o infrator ou suspeito não representa um risco letal. Haja vista tratar-se de equipamentos 

desenvolvidos com a finalidade de preservar vidas e minimizar danos à integridade física das pessoas 

envolvidas em situações de risco à segurança de cidadãos, servidores e magistrados. 

         

 

3. DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E CRITÉRIO UTILIZADO 

 

A Empresa CONDOR TECNOLOGIAS NÃO LETAIS detém exclusividade no fornecimento dos 

equipamentos a serem adquiridos.  

 

 

3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

3.1 A empresa CONDOR TECNOLOGIAS NÃO LETAIS encaminhou proposta para fornecimento 

dos itens no valor de R$ R$ 152.183,69 
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3.2 A empresa CONDOR TECNOLOGIAS NÃO LETAIS detém exclusividade na fabricação 

desses produtos em âmbito nacional, conforme comprovante de exclusividade: DE nº S054/2024 - 

DE nº S055/2024 - DE nº S056/2024 - emitidas pela Sindicato Nacional das Indústrias de Materiais 

de Defesa – SIMDE.  

3.3. Para verificação de valores solicitamos que a empresa nos enviasse Notas Fiscais dos mesmos 

produtos comercializados a outras instituições, que foram anexadas ao processo. 

3.4. As notas fiscais anexadas ao processo podem conter valores menores do que os inseridos no 

orçamento solicitado pelo Tribunal, haja vista terem sido emitidas para CNPJs isentos de IPI, o que 

não ocorre com o TRT9, logo, a majoração dos valores se dá em razão da cobrança do imposto sobre 

produtos industrializados.  

 

4. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia de Contratações Sustentáveis 

aprovado pela Resolução nº 310/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho: 

4.2.1. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre Resíduos Sólidos, além de estar alinhada à Política Nacional de Resíduos Sólidos, a 

Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010; 

4.2.2. Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 

menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

 

5. ESTIMATIVA DA DESPESA  

Orçamento: R$ R$ 152.183,69 

Percentual: 100 % 2º grau  

Natureza da despesa: 4.4.90.52– Equipamentos e material permanente 

Item SIGEO: 151102024000873 - Aquisição de Instrumentos de Menor Potencial 

Ofensivo. 

Observação:  

Critério adotado: Inexigibilidade de Licitação (Fornecedor Exclusivo) 

 

6. UNIDADE SOLICITANTE / GESTORA 

Nome: E-mail: Fone: 

Secretaria de Segurança Institucional ssi@trt9.jus.br (41) 3310-7792 

 

7. FISCAIS DO CONTRATO 

Tipo: Nome: E-mail: Fone: 

Titular Rafael Jefferson dos Santos rafaeljsantos@trt9.jus.br 

 

41 3310-1728 

Substituto Charles Cunha Nojosa charlesnojosa@trt9.jus.br 41 3310-1728 

 

 

 

mailto:rafaeljsantos@trt9.jus.br
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8. DOCUMENTOS ANEXADOS 

- Estudo Técnico Preliminar; 

- Orçamento da CONDOR TECNOLOGIAS NÃO LETAIS; 

- Declaração de exclusividade; 

- Notas fiscais de outras contratações; 

- Certidões de regularidade da CONDOR TECNOLOGIAS NÃO LETAIS; 

- Mapa de Riscos; 

- Termo de Referência; 

- Termo de Responsabilidade; 

- Comprovantes de e-mail enviado solicitando cotação; 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

Jocemar Pereira da Silva 

Secretaria de Segurança Institucional 
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